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URUBICI - SC
REGULAMENTO Iª COPA

ENDURO DA VOLTA
Urubici-sc

Art. 01- APRESENTAÇÃO

Item 1) Este regulamento entra em vigor a partir do momento de sua divulgação pela Organização da Copa junto aos  pilotos Urubicienses e visitantes participantes.

Item 2) Os casos referentes a Copa não previstos neste Regulamento, deverão ser apreciados pela Organização da Copa, e os casos referentes as provas deverão ser analisados pela Organização da Prova em questão.

Item 3) A Organização da Copa será escolhida durante a primeira prova do campeonato.

Item 5) Na análise de casos não previstos neste regulamento, vencerá, perante a Organização da copa ou da prova, a proposta com maioria absoluta de votos.

Item 6) Esta Copa é somente uma BRINCADEIRA COM PREMIAÇÃO, devendo portanto ser um encontro sadio entre os participantes e seus familiares.
Item 7) O presente regulamento estará a disposição dos pilotos  no ato da inscrição, no local da largada e chegada,  e em outros quantos locais a organização da copa e de cada prova ache por bem disponibilizar.

Item 8) A Copa 2010 terá várias provas e cada prova terá sua Comissão de Organização, a qual deverá respeitar e fazer valer este regulamento.

Art. 02- ORGANIZAÇÃO DE  CADA PROVA

Item 1) Cada Prova será realizada em locais a serem determinados pela organização desta, em comum acordo com os Proprietários dos Terrenos.

Item 2) A Organização da Prova é a autoridade máxima durante todo o evento, compete-lhe adiar, suspender e alterar horários e circuitos. Dependendo da decisão a ser tomada a organização pode pedir a opinião dos pilotos e apoios.

Item 3) Se por qualquer motivo de força maior ou de segurança a prova não puder ser realizada, os organizadores não serão responsáveis perante os participantes, nem serão obrigados a nenhum tipo de indenização.

Item 4) A organização de cada prova poderá, ou não, eleger pilotos para dirimir alguma dúvida que possa surgir.

Art. 03- FILIAÇÃO NA COPA E INSCRIÇÕES DE CADA PROVA

Item 1) Para se filiar na copa, e/ou se inscrever na prova o piloto deverá pertencer  a EENQ ou ser convidado de algum membro da Equipe. E mais estas exigências:

a) Ao assinar a ficha de inscrição o participante reconhece e aceita automaticamente as exigências da entidade organizadora e dos regulamentos;

b) Aceita usar o jaleco fornecido pela organização, bem como os adesivos numerados e patrocínios do evento.

Item 2) Para os sócios da EENQ, quites com a tesouraria, a FILIAÇÃO NA COPA não terá custo nenhum. Para pilotos convidados a participar e pilotos que não estão com sua mensalidade em dia será cobrada uma taxa de filiação de R$ 50,00;  para pilotos com idade menor que 12 anos a taxa de filiação na copa será de R$ 25,00. A taxa de filiação não exime o piloto da taxa de inscrição das provas. 

Item 3) O prazo de inscrição de cada prova bem como seu valor será definido pela organização da prova

Item 4) A organização tem total autonomia para aceitar, ou não, inscrições fora do horário estipulado anteriormente.

Item 5) Para pilotos não pertencentes a EENQ, e pilotos da equipe que não estão em dia com a sua mensalidade, a inscrição nas provas terá um  acréscimo de no mínimo 15% em relação ao valor cobrado para os demais pilotos.

Item 6) No ato da filiação na copa o piloto deve se inscrever na categoria de acordo com sua moto. O piloto deve permanecer até o final do campeonato na categoria em que se filiou, a não ser que tenha adquirido moto com cilindrada maior que a anterior. Neste caso o piloto deverá automaticamente mudar de categoria, mas não levará para outra categoria os pontos conseguidos até então, ou seja, começará na nova categoria com zero pontos.

Item 7) A data máxima para filiação será a segunda prova do campeonato. Sendo que deverá ser feita ANTES do início da primeira volta.

Art. 04- DEVERES DO PILOTO

Item  1) É dever do piloto se informar, com a organização, deste regulamento.

Item 2) O piloto não é obrigado a usar o equipamento completo de segurança mas a Organização sugere que utilize equipamento composto de: calça de tecido forte, joelheiras, capacete homologado, camisas de mangas compridas, óculos especiais, luvas, cotoveleiras e botas de cano longo. Sempre lembrando que a organização nem a EENQ se responsabiliza por acidentes e traumatismos ocorridos por falta de equipamento ou por qualquer outro motivo.

Item 3) Todo piloto deverá conhecer e respeitar os horários de treinos e provas  fornecidos  pelos organizadores.

Item 4) É dever de todo piloto e membros de sua equipe respeitar as disposições constantes no presente regulamento. Sendo que ao assinar a inscrição o piloto já está declarando total conhecimento deste regulamento.

Item 5) É dever de todo piloto dar passagem aos concorrentes que estiverem em condições de faze-lo e manter o mais alto espirito esportivo para com seus adversários antes, durante e depois da prova.

Item 6) Atos, gestos e atitudes de menosprezo são motivos de desclassificação imediata da prova. Casos de indisciplina e desrespeitos para com as autoridades da prova, causarão desclassificação imediata.

Item 7) Considera-se autoridades em serviço, os organizadores, integrantes da equipe de sinalização, equipe de cronometragem e apoios.

Item 8) Todos os pilotos da EENQ são considerados apoios e deverão colaborar para a boa organização da prova, seguindo as orientações da organização.

Item 9)  Caso sua moto “quebre” é dever do piloto colocá-la em local, fora da trilha ou pista, onde não atrapalhe os demais pilotos, sob pena de exclusão da prova e até mesmo da EENQ. 

Art. 05- CATEGORIAS, PREMIAÇÃO da COPA

Item 1) As categorias das Provas e da COPA de ENDURO DA VOLTA 2010, bem como a premiação mínima serão de acordo com o com a tabela abaixo:

	CATEGORIA
	ESPECIFICAÇOES
	PREMIAÇÃO POR PROVA
	PREMIAÇÃO DA COPA

	ENDURO 04
	Nacional –  até 125cc
	03 Troféus
	03 Troféus

	ENDURO 03
	Nacional – de 126cc até  200cc
	03 Troféus
	03 Troféus

	ENDURO 02
	Nacional – acima de 201cc
	06 Troféus
	06 Troféus

	ENDURO 01
	Importada – qualquer cc
	03 Troféus
	03 Troféus


Item 2) Para efeito da Copa 2010 uma categoria se considerará constituída com o mínimo de 3 pilotos filiados. Caso não se constitua, os pilotos filiados serão agregados a uma categoria imediatamente superior a critério da organização da Copa. 

Item 3) As categorias serão revistas antes do início da segunda prova da copa, e poderão de acordo com o número de pilotos filiados sofrerem alterações, conforme art. 05 – item 2.

Item 4) Os troféus de cada prova deverão constar os seguintes dizeres:

· Iª COPA ENDURO DA VOLTA - 2010

· Equipe enDURO NA QUEDA

· Nome e data  da prova

Item 4) As categorias serão revistas após a primeira prova e então serão definidas de acordo com os pilotos inscritos.

Art. 06- CATEGORIAS, PREMIAÇÃO e IDENTIFICAÇÃO POR PROVA

Item 1) As provas da COPA de ENDURO DA VOLTA 2010 terão no mínimo as categorias e premiação estabelecidas no art. 05, com exceção da categoria mirim. Esta fica ao encargo do organizador realizar, ou não.

Item 2) O piloto será identificado por Número fixado em jaleco próprio ou simplesmente pelo nome.

Item 3) A organização de cada prova pode aumentar o número de categorias, nunca diminuir ou alterar as categorias presentes neste regulamento.

Art. 07- PONTUAÇÃO PARA COPA

Item 1) A pontuação para efeito do Campeonato seguirá conforme a tabela abaixo, considerando a colocação em cada prova:

	COLOCAÇÃO
	PONTUAÇÃO

	1(
	25 Pontos

	2(
	22 Pontos

	3(
	20 Pontos

	4(
	18 Pontos

	5(
	16 Pontos

	6(
	14 Pontos

	7(
	13 Pontos

	8(
	12 Pontos

	9(
	11 Pontos

	10(
	10 Pontos

	11(
	9 Pontos

	12(
	8 Pontos

	13(
	7 Pontos

	14(
	6 Pontos

	15(
	5 Pontos

	16(
	4 Pontos

	17(
	3 Pontos

	18(
	2 Pontos

	19(
	1 Ponto

	Prova não participada
	0 Ponto


Item 2) Para pontuar em determinada prova o piloto deverá completar pelo menos uma volta.
Art. 08- VENCEDOR DA COPA

Item 1) Será considerado vencedor da copa o piloto que somar o maior número de pontos em todas as provas.

Item 2) Se houver empate de pontos entre os competidores, o desempate será feito pelo confronto das melhores classificações finais da última para primeira prova participada.

Item 3) A pontuação do piloto para o campeonato somente será validada, após sua FILIAÇÃO na COPA. 

Item 4) Antes da última prova da Copa o piloto que não estiver quites com suas mensalidades, será automaticamente desclassificado.
Art. 09- DESCARTE

Item 1) Cada piloto deverá descartar o pior resultado em prova participada ou não. 
Art. 10- RESPONSABILIDADE CIVIL E PENAL

Item 1) Ao assinarem a ficha de FILIAÇÃO e INSCRIÇÃO os pilotos eximem a EQUIPE enDURO NA QUEDA, os organizadores, patrocinadores e autoridades da prova, de toda e qualquer responsabilidade por dano de qualquer espécie que venha a sofrer ou a causar a terceiros, durante ou depois do decorrer da prova e dos treinos.

Item 2) Pilotos menores de idade deverão OBRIGATORIAMENTE ter suas fichas assinadas por responsável. Além das fichas deverão ter também, assinados pro responsável, uma AUTORIZAÇÃO dizendo que o menor pode participar das provas e da Copa 2010.

Art. 11- CONTROLE DE HORÁRIOS (CH)

Item 1) Os CHs estarão localizados na LARGADA e na CHEGADA de cada volta. 

Item 2) Os atrasos em um CH não influirão no seguinte, ou seja, não são cumulativos e cada volta é uma etapa separada.

Art. 12- CONTROLES DE PASSAGEM (CP)

Item 1) Ao longo do percurso poderá haver um ou mais CP conhecidos ou secretos para verificar se os pilotos cumpriram-no na sua totalidade. A forma de apontamento do CP será mediante anotação em planilha própria.

Item 2) Ao final da competição o piloto que não “aparecer’ em todas as anotações dos fiscais será desclassificado naquela volta. Os CPs não serão sinalizados.

Art. 13- PROVA

Item 1) O Enduro da Volta é uma prova de velocidade, habilidade e resistência, sendo que deverá ter no mínimo quatro voltas. 

Item 2) As provas acontecerão em  trilhas ou pistas da região que formarão uma VOLTA. As voltas poderão, ou não, ser as mesmas. A saída e chegada serão determinadas pela organização de cada volta e não poderão ser no mesmo local, devendo no entanto serem pertos um do outro.

Item 4) Será efetuado sorteio para ordem de largada de cada piloto.

Item 3) Os  horários de largada, de cada volta de cada piloto, ficarão ao encargo da organização da prova.

Item 4) Cada piloto será responsável pelo seu horário de largar, ou seja o CH da largada não ficará “chamando“ ninguém. Apenas dará a partida.

Item 5) O piloto não poderá largar antes de seu horário ideal, sob pena de desclassificação.

Item 6)  Se o piloto não estiver na linha de largada quando o sinal para largar for dado, ele poderá largar até 15 segundos depois, ( e seu tempo já está correndo) se ainda assim o piloto não estiver na linha de largada ele deverá largar após o último inscrito, e terá uma penalização de 1200 pontos para a primeira vez que isto ocorrer; 2000 pontos para a segunda, 3000 pontos para a terceira, 4000 pontos para a quarta e assim sucessivamente. Se após a largada do último piloto, o piloto com atraso não comparecer até 15 segundos depois ou não estiver em condições será desclassificado desta volta.

Item 7) Entre uma volta e outra terá um neutro para descanso, o tempo de neutro será determinado no dia da prova.

Item 8) O tempo médio e a distância de cada volta são de responsabilidade da organização de cada prova.

Item 9) Das voltas realizadas poderão ser eliminadas, ou não, alguma(s) volta(s) em que o piloto fez o percurso em maior tempo, ficando isto a critério da organização de cada prova.

Item 10) Antes do início da competição todos que quiserem darão uma volta de reconhecimento, sendo que a trilha ou pista será sinalizada, onde a Organização achar necessário.

Item 11) Em caso de mudança de horário por força maior ou motivos técnicos, a organização da prova comunicará imediatamente a todos os interessados.

Item 12) A Organização da Prova tem o direito de eliminar da competição, a motocicleta que não corresponder às normas de segurança ou regulamento.

Item 13) É uma prova para os pilotos da Equipe enDuro na Queda e seus convidados. Quem não pagar a inscrição não terá direito a nada, nem mesmo a apoio.

Item 14) A largada será em local e horário definido pela Organização.

Item 15) Os pilotos Organizadores também poderão participar, já que todos os competidores podem saber onde se localiza a prova.

Item 16) Após sorteio da ordem de largada antes da volta de apresentação, já no local da prova, serão entregues os jalecos, cobradas as inscrições e também sanadas eventuais dúvidas.

Item 17) As motocicletas que “quebrarem” somente serão recolhidas no final da competição, após a última volta.

Item 18) O intervalo de largada dos pilotos será determinado no momento da reunião com os pilotos.

Art. 14- PERCURSO

Item 1) O percurso oficial é praticável sob quaisquer condições atmosféricas e não deverá ser abandonado por nenhum motivo. Errar o caminho não poderá ser justificativa para eventuais atrasos nos postos de Controle de Horário ou nos postos de Controle de Passagem.

Item 2) É proibido sair do percurso, cortar qualquer parte do mesmo ou transitar em sentido contrário sob pena de desclassificação. Qualquer piloto que durante o transcorrer da competição quiser se ausentar da mesma e abandonar o percurso, deverá informar de sua retirada no controle de passagem mais próximo ou na chegada da prova, para que os organizadores não o dêem por perdido. O não cumprimento desta regra acarretará em penalidades e suspensão do piloto.

Item 3) O circuito será sinalizado com bumpings, bandeirolas e placas indicativas de roteiro onde se fizer necessário.

Art. 15- FORÇA MOTRIZ EXTERNA

Durante a competição a motocicleta deverá mover-se somente com a força de seu motor, do piloto ou de declives naturais sob pena de desclassificação. No entanto o piloto que não conseguir ultrapassar determinado trajeto, poderá ter ajuda externa até que consiga superar o obstáculo, mas somente ali naquele ponto.

Art. 16- TROCA DE PILOTO, MOTOCICLETA E PARTES

Item 1) Vários pilotos podem utilizar a mesma moto durante a prova, desde que comuniquem a organização ANTES  da prova, após a primeira volta não poderá haver mais troca de motocicleta.

Item 2) É expressamente proibida a troca de piloto.

Item 3) Podem ser trocadas partes da motocicleta, exceto motor, chassis e cubos.

Art. 17- HORA OFICIAL

Será a dos organizadores e fiscais oficiais. A mesma, se necessária, será dada  em reunião  com os pilotos.
Art. 18- INTERRUPÇÃO DA PROVA

Item 1) Os Organizadores da Prova tem o direito por iniciativa própria e para medidas urgentes de segurança, ou outros casos de força maior, de interromper uma prova ou de cancelar a mesma.

Art. 19- PONTUAÇÃO de CADA PROVA

Item 1) A pontuação para cada prova poderá ser de duas maneiras a ser escolhida pela organização da etapa.

Item 2) Primeira maneira:

· O Piloto que completar a volta em menos tempo “zera” e os demais vão perder 10 pontos por segundo de atraso.

· Cada piloto  perderá no máximo 3000 pontos. (cinco minutos)

· Em caso de empate na pontuação final, decide-se primeiramente considerando o resultado da última volta, caso persista o empate recorre-se ao resultado da penúltima volta e assim por diante.

· A apuração final será feita por computador na presença de todos os pilotos.

Item 3) Segunda maneira:

· Cada piloto, a cada volta, terá seu tempo marcado em segundos. Após a soma de todas as voltas vencerá a etapa aquele obtiver o menor tempo.

· O apurador poderá utilizar artifícios (cálculos) para que a pontuação não fique desproporcional, beneficiando um ou outro piloto.

· Em caso de empate na pontuação final, decide-se primeiramente considerando o resultado da última volta, caso persista o empate recorre-se ao resultado da penúltima volta e assim por diante.

Art. 20- APURAÇÃO

Cada Diretor de Prova é responsável pela apuração do seu evento. Logo após a apuração os resultados deverão ser entregues a Organização da Copa para que seja feita a pontuação da mesma.

Art. 21- PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS DAS PROVAS E PONTUAÇÃO DA COPA

Os resultados das provas, bem como a pontuação da Copa, serão divulgados no site da EENQ, e em algumas oficinas e lojas dos membros da equipe.
Art. 22- TRECHOS IMPRATICÁVEIS

Se durante o desenrolar da competição o Diretor de Prova considerar que um determinado trecho se tornou impraticável ou praticável somente com ajuda externa este trecho será cancelado e a prova redirecionada.

Art. 23)- DIREÇÃO DE PROVA

Os Organizadores da Prova são os responsáveis pelo desenrolar da competição. Em qualquer momento poderá convocar uma reunião informativa para todos os interessados, durante a qual comunicará todas as informações que achar necessárias.

Art. 24- RESUMO DAS PENALIZAÇÕES

	- Falta de anotação em algum CH
	3000 pontos

	- Falta de anotação  de CP
	3000 pontos

	- Sair do percurso/roteiro oficial
	3000 pontos

	- Atraso a um CH  (para cada segundo)
	10 pontos

	- Faltar às reuniões
	Advertência

	- Pilotar em sentido contrário à prova 1ª vez

- Pilotar em sentido contrário à prova 2ª vez
	Advertência

Desclassificação do enduro

	- Danificar ou trocar as sinalizações do roteiro
	Desclassificação do enduro

	- Infração das leis de trânsito
	Desclassificação do enduro

	- Indisciplina ou vias de fato perante os fiscais
	Desclassificação do enduro

	- Troca de motocicleta ou piloto
	Desclassificação do enduro

	- Percorrer a volta em mais de 5 minutos do que o piloto mais rápido
	3000 pontos


Art.25- CONFRATERNIZAÇÃO

Item 1) A confraternização das provas será estabelecida pela organização da mesma.

Item 2) A confraternização com premiação da Copa será estabelecida pela organização da mesma.

Item 3) O membro que tiver algum(s) convidado(s) que tumultuar(em) durante o evento (inclusive confraternização) será devidamente penalizado de acordo com reunião realizada com todos os membros da Equipe cuja mensalidade esteja em dia.

Art.26- CASOS OMISSOS

Os casos omissos no regulamento serão resolvidos pela Organização Técnica da Prova e dependendo da gravidade pela EENQ.

Urubici, 31 de março de 2010

A ORGANIZAÇÃO 
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